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^ ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS

PROJETO DE.LEI NO 05312024.

t, ,,DtsPÕE SOBRE A PROtBtçÃo
QUEIMADAS NA zoNA unÉarua
RURAL Do wlutttcíplo E tNsTtrutSEMANA MUNICIPAL

. coNscterurzeçÃo, pneveruçÃo
COMBATE AS QUEIMADAS".

A câmara Municipal de Alagoínhas, Estado da Bahia, usando de suas atríbuições quelhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

CAPíTULO I

DAS D|SPOSIÇÕES cE
Art. 10. Esta lei regula a proibição da realização de
expansão urbana e rural no município de Alagoinhas, tendo
princípio 

.da função socioambientat da a.p;i"ã;J;;localecologicamenteequilibrado,respeitandoas"o,pãtãffi
federal eestadual.
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§ 1o' Consídera-se,.9omo "queímada", para os efeitos dessa lei, toda ação do fogo,para qualquer finalidade, ainda que involuntária, incidente rooi.-qrrlquer materialcombustível depositado ou existente em imóveis, matas, florestas é outros tipos devegetação nativa em qualquer estágio de desenvolvimento, aréas dL preservaçãopermanente e áreas ambientalmente protegÍdas.

§ 2: E responsabílidade do proprietário, possuídor ou ocupante do imóvet situadoneste município eliminar todas as condiçoes capazes de propiciar iocos de incêndioou sua propagação para imoveis vizínhos.

§ 30' Enquadram-se no escopo desta Lei as queimadas de qualquer material orgânicoou inorgânico, galhos ou folhas caídas, limpeza oe ierrenos, inciusive a queimada demato, lixo, entulho, resíduos provenientes da varriçáo de passeios ou vias públicas,podas ou extrações de árvores, dentre outros.

Art' 20' Ficam sujeitos às penalidades previstas nesta lei, de forma solidária:
l- O autor da queimada;

ll- O mandante da queimada;

lll- Qualquer pessoa física ou jurídica que, de qualquer forma, concorrer para o início
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da propagação do fogo e/ou queimadas.

§ 10' Na hipótese d"..? ação/infração ser cometida por menor ou incapaz,
8T::i"i?:r[?j?:J:,3í]'o'0"ô o" 'úit'; ;õ;;ii'* pãi, o, iàJáonsaveis, nos

§ 20' se o infrator cometer, simuttaneamente ou isoladamente, duas ou maisinfrações, ser-rhe-ão apricadas, cumurativar"nt", ,.i".p""tivas penaridades.

CAPITULO II
DAS INFRAçOES E PENALTDADES

Seção I
Das lnfrações

Art. 30. constituem infraçÕes à presente Lei as seguintes condutas:

l- utilizar-se do fogo para queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para finsde limpeza de terrenos em aberto ou de áreas livres localizadas em imóveis urbanose/ou em expansão urbana e/ou rurat;

ll- Utilízar-se do fogo de forma a causar poluição atmosférica pela queima ao arlivre, como forma de déscarte, de paper,'paperão, Àadeiras, mobrtãs, gathos, forhas,lixo, embaragens de agrotoxicos, 
.ehtuihos, pnóur, borrachas, prásticos, resíduosvegetais e industriais, Iixo doméstico o, oriro, materíaís combustíveís, resíduossólidos e líquidos assemelhados;

lll- utilizar-se d9 fogo para queima de materiais ou de vegetação em terrenosmarginais de rodovias, de rios, de'lagos ou de matas de quaisquer espécies;
lv- utilizar-se do fogo como método despalhador e facilitador do manejo da culturaexistente, em qualquer área deste município;

Yr",or!f'!i3;;t" 
do foso como método facilitador da capinação ou limpeza de

vl- Provocar incêndio em mata, áreas verdes ou em áreas de preservaçãopermanente - App, mesmo que em formação;

vll- Fabricar' vender, resgatar ou soltar.balões que possam provocar incêndios nasmatas e demais formas de vãgetação em áreas oltominio do município;

§ 1o' Excetuam-se das disposiçÕes contidas no caput deste artigo:

a) as medidas mitigadora.s próprias utilizadas pelos órgãos competentes, quando daação de combate a incêndios;

b) o uso do fogo controlado como prática fitossanitária, e/ou queima controlada;
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§ 2o. Considera-se queima controlada o emprego de fogo como fator de produção emanejo em atividades agrícolas, pastoris ou 
-florestaiõ e para tins de' pesquisas

científicas e tecnologicas, em áreas com limites físicos determinados e devidamente
autorízados pelo órgão ambiental competente;

§ 3o.A pessoa física.ou jurídica proprietária, possuidora ou ocupante de imóvel ouárea objeto de tutela desta Lei, em caso de necessidade de corte de vegetação nativaou de árvores isoladas, com objetivo de eliminar condições propícias a incêndios,
deverá requerer todas as autorizações e licenças ambiehtais necessárias junto aos
orgãos competentes. ,

Seção ll
Das penalidades

Art. 40. A prática de qualquer das infrações previstas nos incisos do artigo 30 desta lei
ensejará a aplicação aos infratores, peto Município, da multa p".rniari, de Rg
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sem prejuízo das sançoed- lieristas na Lei
Federal no 9.605/1998 e outros diptomas correlatós.

§ 1o. O registro de ocorrência da queimada poderá ser feito peta Secretaria Munícipalde Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, pela polícia Militar, Corpo de
Bombeiros ou Guarda Civil Municipal, sendo qualquer desses registros documento
hábil para imposição da multa.

§ 2"' A competência para aplicação das penalidades previstas nesta lei será dosFiscais de Posturas e/ou Fiscais Ambientais, ou outros agentes credenciados pela
autoridade competente, sendo assegurado o direito ao contraditório.

§ 3"' o não pagamento da multa n-9.prafo de 30 dias, após emissão, implicará emlançamento do débito na DÍvida Ativa'e cobrança pelos meios hábeis, inclusiveprotesto extrajud icial.

Art' 50' os agentes responsáveis elencados no artigo 20 serão responsáveis pela
reparação dos danos ambientais causados pelas infáções praticaàà!, conforme asdiretrizes e obrigações impostas pelo poder público municipal.

Art' 60' A multa aplicada poderá ser reduzida a metade quando o infrator, por
espontânea vontade, reparar ou mitigar, de imediato, as consequências do ato lesivo,conforme a avaliação da autoridade competente.

Seção lll
Dos Agravantes

Art' 70' Estará o infrator sujeito à aplicação em dobro da multa prevista no art. 40 destaLei, nas seguintes hipoteses:

l- Quando o infrator utilizar-se de fogo para eliminar o mato, após ser
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notificado pelo Municípío para efetuar a limpeza de seu terreno;
ll- Quando a queimada ex^trapolar os limites do imóvel do infrator, ou quando
a área afetada exceder a s00 m2 (quinhentos metros quadrados).

Art. 80. Na hipótese de a queimada atíngir áreas de preservação ambiental, de lazer ou
outras áreas de utilidade pública, será aplicada multa em válor equivalente a 3 (três)
vezes o fixado no artigo 40.

Art. 90. Na hipotese de o infrator se recusar a recompor o dano ambiental, ou, por
qualquer forma, se furtar à convocação nesse sentido, sujeitar-se-á à aplicação'de
multa equivalente a 4 (quatro) vezes o vâlor correspondente previsto no art. 40 desta
Lei.

Art. 10. Havendo reincidência de ações descritas nesta Lei, no mesmo exercício, a
multa de natureza infracional será cobrada em dobro, sem prejuízo das demais
sanções administratívas, civis e penais aplicáveis, devendo as piovidências serem
adotadas pelas vias proprias, dentre as quaís a lavratura do boleiim de ocorrência e
comunicação à Policia Militar Ambiental e a outros respectivos órgãos ambientais na
esfera estadual e/ou federal, conforme o caso.

CAPíTULO III
DA SEMANA MUNIctPAL DE coNSclENTlzAçÃo, eREVENçÃo e SSMBATE AS

QUEIMADAS

Art. 11. Fica instituída e incluída no calendário oficial do município a ,,Semana
Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate à prática de eueimadas
Urbanas e Rurais", a ser realizada na primeira semana do mês de junho, em razão do
dia 5 de junho ser o Dia Mundial do Meio Ambiente.

§ 1o.A Semana de que trata o caput'visa à prevenção e combate à prática dequeimadas urbanas e rurais, com o objetivo de promover a conscientizaçáo dapopulação e implementar ações educativas e preventivas sobre os danos causadospelas queimadas, suas causas, consequências e formas de prevenção, visando:

l- Preservar o meio ambíente;

ll- orientar a população, servidores públicos municipais e prestadores de serviçosconlratados pela administração direta e indireta robre , 'púufi de prorot4
incêndios em terrenos, áreas públicas ou privadas, urbanas e'ruraii, ú", .oro no,
materiais resultantes de limpezas realizadas sem autorização .orpài"Ãt";
lll- Promover campanhas educativas nas escolas municipais sobre os ríscos dasqueimadas para a saúde das pessoas, o impacto no meio ambiente e o risco de
extinção de espécies vegetais e animais;"
lll- lnibir as queimadas por meio da intensificação das ações de fiscalização;

lV- orientar sobre os perigos de soltar balÕes, devido ao alto risco de incêndios;
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v- Reduzir a emissão de fumaça e potuentes na atmosfera;vl- Reduzir o,número oe paciêntei atenãúo, .o, problemas respiratórios e oagravamento das doenças respiratórías;

§ 2o' Durante esta semana, serão realizadas. palestras e seminários com conviteaberto à população, para apresentação das [óriiã., de trabaúô..o"r"nrorvidas peroMunicípio' os resultao'os atcantããor 
" 

as metas propostas para os próximos anos.
Aft'12' Durante a semana de que trata este capítulo, poderão ser promovídos eventose atividades para.conscientí2"óao, oos muÀiãpãr ràoi" o tàmà, i.ãJsive em parceria
:]|Hiltff;:,.:Hl:",s ou privadas, orsã;;ãã; da socieJãâà ãi,ir e prorissionais

CAPíTULO IV
DAS DtsPostçÕES FTNA|S

Art' 13' Qualquer cidadão e parte- legítima para comunicar a ocorrência de viotaçãodos dispositivos desta Le-i aos ortaoJoa noministiáção pública Municipat, sendo suadenúncia mantida em sigilo. e

Att' 14' A prevenção a incêndios florestais e urbanos será realizada mediante açãopermanente e integrada do poder público, oa iniciaiiva privada e oã-sociedade, sob a
: :"ói::ii:i,*: ffi 'Ê: *: fi lJ :1ff","e Xí*i I # rt i c i p a ç a ó d $ ;ta ri a rrll ú nl ã ú J

Art' í5' É dever,de todo cidadão, especialmente daquele que se utiliza de meio detransporte terrestre, aéreo e fluvial,'.orrniããr a- existencia de qualquer foco deincêndio à autoridade competãnte mais próximá 
, 
o.u, diretamente, ao corpo deBombeiros ou à porícia Miritai, .oo p"n" oe ,espóÁ.àoitio"o", na forma da rei.

Parágrafo único' E dever do titutar de cargo ou função públíca e do servidor públicomunicipal comunicar a existência de focos ã" in.enàio e participar das atividades deprevenção e combate, quando requisitado.

Art' 16' o Município poderá manter uma brigada de incênd.io, previamente capacitadae equipada, composta por voruntário. 
" ,Érüoiã, ,rnicipais, a fim de atuar naprevenção e combate às queimadas urbanr, 

" 
rrãÉ-

Art' í7' Esta Lei entra em vígor na data de sua pubricação.

Sala das sessões, em 06 de agosto de
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JUSTtFtcAÇÃO AO PRoJETO DE LEt No 053t2024:
A preservação ambiental é um dos pilares fundamentaís para o

desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida das futuras gerações. Nesse
sentido é que apresento o presente projeto, que díspõe sobre a proibição de
queimadas na zona urbana, de expansão urbana e rural do município. Trata-se de
uma iniciativa essencial para garantir a manutenção de um meio ambiente equilibrado
e a saúde pública da nossa comunidadel

As queimadas são responsáveis por uma série de impactos negativos que
afetam diretamente a vida dos cidadãos. Entre eres, destacam-se a degradação do
solo' a destruição da vegetação nativa e a poluição do ar, que pode agravar problemas
respiratorios' Ao proibir a prática de qúeimadas, este projeto visa, principalmente:
reduzir a poluição atmosférica, preseryar a saúde pública, proteger a fauna e a flora
locais, educar e conscientizar a população.

A preservação do meio ambiente é uma responsabilidade compartilhada
portoda a sociedade. Este projeto de leirdforça a necessidade de práticas sustentáveis,
incentivando a adoção de métodos alternatívos para a limpeza e manejo de terrenos.
A proíbição das queimadas contribui para a proteção dos recursos naturais, essencial
para a manutenção dos serviços ecossistêmicos, como a regutação do clima, a
purificação do ar e da água e a fertilidadedo solo.

Especificamente em reração à competência em reração ao meio
ambiente' a jurisprudência do srF também já consoridou um tema de repercussão
geral atestando a legítimidade de o Município tegistar sobre temas afetos à proteção
do meio ambiente, inclusive mediante projetos de lei de iniciativa partamentar. Veja-
se, em especiar, o enunciado do Tema g70, que resuttou do jurgamento de
constitucionalidade de uma lei do Município de Marília-sp que dispunha sobre a
obrígatoriedade do uso de sacolas plásticas biodegradáveis pelos estabetecimentos
comerciais. Tese aprovada por unanimidade dos membros do STF:

"É constitucionar, formar e materíarmente, a rei municípar queobriga a substituição de sacos e sacotas prásticos por sacos esacolas biodegradáveis,,.
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(Processo paradigma: RE 732.6g6-sp, Rerator: Min. Luiz Fux,pleno, DJe 21\10ÍZOZZ)

Nos excertos do julgamento deste recurso, foram destacados alguns
tÓpicos formulados peta Procuradoria-Gerat de Justiça do Estado de são paulo, que
serviram de apoio para a decisão dos Ministros do srF, e que evidenciam o ínteressejurídico do Município para legislar sobre questões ligadas ao meio ambiente, tal como
ocorre no caso do presente projeto de lei.. Destaco as seguintes afirmações:

"o Município. tem competência adminístratíva e regisrativa parapromover a defesa do meio ambiente e zerar pera saúde dosindivíduos".

"A lei decrarada inconstitucionar pero TJSP visa à defesa domeio ambiente e do consumidor, nao Nvaainát a esfera decompetência reservada ao chefe do podei ú".Jtiro,,.
"o direito ao meio ambiente ecorogicamente equiribrado edireito constitucionar fundamentar e ãr, prãt"çà'à"b" a todos osentes da federação',.

Dessa forma, o presente projeto de lei está em plena conformidade com ospreceitos legais e constitucionais, sendo uma iniciativa necessária e urgente para aproteção do meio ambiente e a promoção da saúde pública no nosso município.
conto com o apoio dos cotegas vereadores para a aprovação desta medida

tão importante para o bem-estar de toda a nossa comunidade, e o posterior endosso
do Poder Executivo, com a sanção, promurgação e apricação da rei.

Sala das SessÕes, em 06 de agosto de 2024.
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PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUSTrçA E
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEt No O53t2024.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 05312024, de autoria da vereadora Luma Menezes, que "Dispõe sobre
a proibição de queimadas na Zona Urbana e Rural do município e institui a
Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Gombate às
Queimadas", opina pela sua tramitação regimental devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

12 de dezembro de 2024.Sala

Ver.

Ver.

Ver.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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